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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9191 DE 10 DE MAIO DE 2018 

 
Altera os dispositivos que especifica do Decreto 

Municipal n° 9.136 de 22 de janeiro de 2018 

que “Nomeia os integrantes do “Conselho Munici-

pal de Saúde - CMS”, para o biênio 2017-2019”, 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Dá nova redação ao inciso I do art. 1º do 

Decreto Municipal nº 9.136 de 22 de janeiro de 

2018, que passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: 

 “Art.1º.... 

... 

I -  Representantes do Poder Público 

Municipal e Prestadores de Serviço de Saúde: 

Titular: Luís Claudio Rocha Guillaumon - RG: 

26.840.477 – X / Matric.: 15103 

Suplente: Tânia Mara Porfírio F. S. Santos -  RG: 

22.889.542 – X / Matric.: 2698  

Titular: Marisa Sugaya - RG: 19.856.100 – 3 / 

Matric.: 2657 

Suplente: Gisleine Moraes de Souza - RG: 

22.805.463-1 / Matric.: 9854 

Titular Reinaldo Takashi Katsumata - RG: 

20.416.701 – 2  / Matric.: 16444 

Suplente: André Luiz Miguel de Moraes - RG: 

23.845.776 – X / Matric.: 9331 

Titular: Cláudio Tokihar Miyamoto - RG: 

41.959.652 – 5 / Matric.: 697 

Suplente: Cristina Geralda Martins - RG: 

28.637.440 – 7 / Matric.: 0480 

Titular: Pollyana Maria Rodrigues de Souza - RG: 

30.638.680 – X / Matric.: 1928 

Suplente: Maria Mônica da Conceição Oliveira - 

RG: 39.790.672 – 9 / Matric.: 1755 

Titular: Adriana de Souza Ferreira - RG: 

23.298.912 –6 / Matric.:5711 

Titular: Mario Sérgio Igashira - RG: 22.037.732 – 7  

/ Matric.:4556 

...” 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias, constantes dos orçamentos vigente e 

futuros, que serão suplementadas, se necessário, 

para atender a tal finalidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 10 de maio de 2018, 69º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal de 

Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO N° 9.193 DE 16 DE MAIO DE 2018 

 

Dispõe sobre aplicação de penalidade por des-

cumprimento de obrigações contratuais, e dá 

outras providências. 

     

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

CONSIDERANDO o que restou apurado e compro-

vado no Processo Administrativo nº 22465/2017, 

quanto ao descumprimento das obrigações contra-

tuais por parte da empresa WORLDCOM COMER-

CIAL  LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.120.449/001-19 e no Estado de São Paulo sob 

o nº 114.748.235.116, estabelecida na Avenida 

Tiradentes, nº 1348, Ponte Pequena, em São 

Paulo, no Estado de São Paulo, contratada através 

do Pregão Presencial N° 112/2017, de 15 de 

março de 2018, e Processo Administrativo n° 

22.465, de 13 de novembro de 2017, a fim de 

atender o objeto de “Aquisição de Luminária, 

lâmpadas, Reator e Relé, em Sistema de Regis-

tro de Preços, neste Município, Estado de São 

Paulo”; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

deve resguardar-se de futuras situações semelhan-

tes por parte dessa empresa; 

 

DECRETA:  

Art. 1º. Aplicam-se as seguintes penalidades a 

empresa WORLDCOM COMERCIAL  LTDA ME, ante 

o descumprimento das obrigações contratualmen-

te assumidas. 

I -  multa, no percentual correspondente a 

10% (dez por cento) conforme item 

7.1.2 e 7.2.1, do pregão presencial nº 

112/2017. 

II – Revogação da Ata de Registro de Preços 

,conforme item 7.1.3, do pregão pre-

sencial nº 112/2017.  

III -  suspensão do direito de licitar junto a 

Prefeitura Municipal de Suzano, confor-

me item 7.1.4, do pregão presencial nº 

112/2017.    

  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigentes e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para atender 

a tal finalidade. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

16 de maio de 2018, 69º da Emancipação Polí-

tico-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal de 

Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 9194 DE 17 DE MAIO DE 2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
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D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal, crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

2.512.400,00 (dois milhões e quinhentos e doze 

mil e quatrocentos reais), para reforço da seguinte 

dotação orçamentária: 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.28.843.9001.9002 

SERVICO DA 

DIVIDA INTERNA 

 

4.4.90.91.00 

SENTENÇAS 

JUDICIAIS 2.512.400,00 

   

 

Total 2.512.400,00 

 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial da seguinte dotação do Orçamento Fiscal. 

 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.99.999.9999.9999 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 

 

9.9.99.99.00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA  2.512.400,00 

   

 

Total 2.512.400,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

17 de maio de 2018, 69º da Emancipação Político-

Administrativa. 

                                                                                                                                                                                    

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

CIPA 
   
 ERRATA na composição da CIPA gestão 2018-

2019 divulgada na data 11.05.2018 . 

Onde se lê: 

Ricardo Elias Alves  SMPF Contabilidade 

Leia se: 

César Souza Braga  SMADS CENTRUS 

 

Cintia Renata Lira da Silva – Secretária de Admi-

nistração. 

                                        

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 15/05/2018 

DA RATIFICAÇÃO. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças RETIFICOU a publica-

ção, nos seguintes termos: onde se lê “Dispensa 

de Licitação: com base no art. 24, inc. XVI”; leia-se 

“Inexigibilidade: com base no caput do art. 25”.  

  

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 


